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CONCORRENCIA 001/2026 

 

O MUNICÍPIO DE TOROPI, nos termos da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, e da Portaria 036-

025/2028, torna público o presente edital de licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, 

DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PELO LOTE, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

bem como as condições a seguir estabelecidas: 

 

1. LOCAL, DATA E HORA: 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 07/07/2026, com início 

às 09:00, horário oficial de Brasília – DF, e de acordo com o seguinte cronograma: 

 

Ato processual Horário 

a) Início do recebimento das propostas: 19/06/2026 – 13:00 

b) Abertura das propostas: 07/07/2026 – 09:00 

c) Início da disputa: 07/07/2026 – 09:00 

 

1.2. As empresas que desejarem participar do referido “CONCORRÊNCIA” devem acessar o sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br,. O edital e seus anexos poderão ser baixados por download nos sítios 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e www.toropi.rs.gov.br, no menu: Licitações > CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA n.º 001/2026. 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 

acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2. DO OBJETO LICITADO: 

2.1. A presente licitação, objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MATERIAL E EXECUÇÃO 

DE OBRAS EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PELO LOTE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

URBANAS, conforme especificações técnicas do projeto básico, em anexo. 

2.2. Compete as licitantes vencedoras todos os deveres para a gestão de seus empregados, in-clusive de detalhar 

as tarefas, organizar rotinas de trabalho, esclarecimentos sobre o contexto dos trabalhos a serem realizados, bem 

como o pagamento de salários e encargos, de disponibi- lizar e efetuar a entrega de uniformes e EPI’S e a 

observância das normas de segurança e proteção do trabalho, disponibilizar materiais e equipamentos para a 

execução dos trabalhos contratados, e demais atividades inerentes a prestação de serviço objeto desta contratação. 

2.3. Sempre que necessário as licitantes vencedoras deverão comparecer em reunião com a Ad-ministração, para 

fins da boa condução dos serviços prestados. 

2.4. Os serviços deverão ser executados de modo a serem observadas as normas técnicas e legais vigentes, para 

resguardar a segurança e o interesse da Administração Pública. 

2.5. Deverão ser realizados pelos licitantes vencedores os programas na área de Segurança e Medicina do Trabalho, 

e demais medidas exigidas pela legislação. 

2.6. Os serviços serão iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de início dos serviços, 

contados da data de recebimento da notificação. 

2.7. Será permitida a subcontratação para os serviços de centro de triagem, aluguel e higieniza- ção dos contentores, 

área de transbordo e do aterro sanitário, de acordo com as possibilidades previstas na Lei nº 14.133/21, sem custo 

adicional ao Município. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atenderem todas as exigências constantes neste edital, 

inclusive quanto à documentação que satisfaçam as exigências contidas no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, para acesso ao sistema ELETRÔNICO. 

3.2. Como requisito para participação na CONCORRÊNCIA, em campo próprio do sistema ELETRÔNICO, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 

3.3. Será vedada a participação de: 

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto; 

b) Empresas sob processo de falência; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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d) Empresas consorciadas; 

e) Licitantes cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste CONCORRÊNCIA. 

3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.4.1. As empresas, de que trata o subitem anterior, deverão, no ato de envio da proposta ele-trônica inicial, em 

campo próprio do sistema, declarar que atendem, sob as penas da Lei, aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar 

n.º 123/2006, estando aptas a usufruírem do trata-mento favorecido, estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 

Lei Complementar. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

4.1. Para participar da CONCORRÊNCIA, o licitante deverá estar regularmente credenciado, conforme item 3.1., 

e apto a utilizar o sistema “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br,. 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico. 

4.3. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

4.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

município de Toropi, promotor da licitação, responsabilidade em eventuais danos decorrente de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

5.1. As impugnações ao ato convocatório da CONCORRÊNCIA deverão obedecer ao disposto no artigo 164 da 

Lei 14.133/21. 

5.2. Caberá ao agente de contratação encaminhar as impugnações à autoridade competente, que decidirá no prazo 

legal. 

 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

6.1. A participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 

licitante e subsequentemente encaminhamento da proposta de preços, nos termos do item 6.5, até o horário previsto 

no item 1.1. 

6.1.1. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

6.1.2. O upload da proposta no site www.portaldecompraspublicas.com.br, será de total responsabilidade do 

licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha 

de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação do agente de contratação que não seja abrir e imprimir o 

arquivo, devendo conter obrigatoriamente as informações constantes no anexo II deste edital, sob pena de 

desclassificação. 

6.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. AS PROPOSTAS DIGITAIS DEVERÃO CONTER, OBRIGATORIAMENTE, AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO SUMÁRIA: 

6.4.1. Dados da empresa: razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail; 

6.4.2. Dados do representante legal: nome, CPF, RG, endereço completo, telefone e e-mail; 

6.4.3. Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismo com o máximo de duas casas decimais 

após a vírgula; 

6.4.4. Inclusão de todas as despesas que influam nos custos diretos e indiretos, impostos, taxas, obrigações 

trabalhistas e previdenciárias, as relacionadas com a medicina e segurança do trabalho, uniformes, transporte, 

seguros, e demais exigências contidas neste edital e anexos, ambas assinadas pelo representante legal da empresa; 

6.4.5. Planilhas orçamentárias constantes nos anexos; 
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6.4.6. Planilhas de composição do BDI constantes nos anexos; 

6.4.7. Planilhas de composição de encargos sociais constantes nos anexos; 

6.4.8. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da sessão deste 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

6.5. As Planilhas deverão ser preenchidas observando as seguintes disposições: 

6.5.1. Conter em seu cabeçalho a razão social, número do CNPJ e endereço da empresa proponente; 

6.5.2. As planilhas deverão ser anexadas com suas páginas assinadas, sem emendas, acrés-cimos, borrões, rasuras, 

ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais fa-lhas não acarretarem lesões ao direito dos 

demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

6.6. A presente licitação tem como menor valor pelo lote, sendo: 
 

Lote: LOTE 01 Preço Total do Lote: 695.647,19 
 

Item Quantidade Unid. Descrição Preço Unit. 
Previsto 

Preço 
Total 

1 3.286,000 M2 PAVIMENTAÇÃO COM 

BLOCOS INTERTRAVADOS 

DE CONCRETO E 

MICRODRENAGEM PLUVIAL 

211,7003 695.647,19 

 

6.7. O licitante deve informar na proposta o banco, número da agência e o número da conta corrente. 

6.8. Omissões, erros, rasuras ou quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, ensejará a desclassificação da proposta. 

6.9. A empresa vencedora terá o prazo de 30 dias para ter início as obras após a assinatura do contrato. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), o licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor. 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo MENOR VALOR PELO LOTE, observando o horário 

fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3. Somente serão aceitos lances cujos valores forem menores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado no sistema. Somente serão aceitos lances com valor igual ou superior a R$ 500,00 (quinentos reais), em 

relação à última proposta de menor valor. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 

primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

7.5. A etapa de lances da sessão pública será encerrada automaticamente pelo sistema após transcorridos 10 

minutos de disputa e nos 2 minutos finais nenhum licitante tenha ofertado lance. 

7.6. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva, da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances 

retornando o agente de contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA será suspensa e terá início somente após a comunicação expressa aos participantes. 

7.8. Após o fechamento da etapa de lances o agente de contratação poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance com menor valor total do obtido, como 

decidir sobre a sua aceitação. 

7.9 O agente de contratação anunciará o licitante vencedor de menor valor imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1. Após análise da proposta e documentação, o agente de contratação anunciará o licitante vencedor. 
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8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender as 

exigências habilitatórias, o agente de contratação examinará a proposta ou lance subsequente; verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das especificações 

indicadas na proposta, o agente de contratação poderá diligenciar para a verificação do bem e/ou solicitar 

declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição 

necessária para adjudicação do objeto. 

8.3.1. O julgamento será realizado pela comissão julgadora, levando em consideração o menor preço global. 

8.3.2. O licitante que não atender ao disposto no item “8.3.”, em prazo estabelecido pelo agente de contratação, 

estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

8.4. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte até 5% 

(cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, que se iniciará após a fase de lances, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente 

abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor 

o objeto desta CONCORRÊNCIA; 

8.4.2. O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do chat, convocando a microempresa ou empresa 

de pequeno porte que se encontra em segundo lugar, a fazer sua última oferta no prazo de 5 (cinco) minutos sob 

pena de decair do direito concedido; 

8.4.3. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do 

subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes, que porventura se 

enquadrem na condição prevista no caput, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no caput desta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.6. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o agente de 

contratação solicitará a respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação. 

 

9. DA HABILITAÇÃO: 

9.1. Ao anexar a proposta (conforme modelo anexo II), a empresa participante deverá anexar os documentos 

discriminados no item 9.3, ao sistema Portal de Compras Públicas. Caso os documentos anexados no sistema não 

sejam assinados digitalmente, a empresa vencedora deverá enviar, em até 3 (três) dias úteis, os documentos 

originais ou cópias autenticadas, podendo ser prorrogável por igual prazo a critério da Administração, sob pena de 

desclassificação da proposta e suspensão no cadastro de fornecedores pelo prazo de até 3 (três) anos. 

9.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar em vigor na data de abertura do certame quando da apresentação 

definitiva dos documentos. 

9.2. Não serão aceitos protocolos, documentos não autenticados, nem documentos com prazo de validade vencido. 

9.2.1. Quando o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias contados a 

partir da data de emissão, exceto comprovante de inscrição no CNPJ e atestado de capacidade técnica (quando este 

for solicitado). 

9.2.2. Os proponentes interessados na autenticação das cópias, deverão dirigir-se ao setor de licitações e contratos, 

desde que apresentados os documentos originais, acompanhados das respectivas cópias. 

9.2.2.1. Certidões emitidas via internet terão sua autenticidade confirmada nos respectivos sites. 

9.2.3. Os documentos deverão ser, preferencialmente, apresentados fixos em pasta própria, numerados e rubricados 

pelo representante legal da empresa, não devendo ser entregues soltos. 

9.3. Os licitantes vencedores deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação: 

9.3.1. Documentos pertinentes à capacitação jurídica: 

9.3.1.1. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, já adequados 

a Lei Federal n.º 10.406/2002; 

9.3.2. Documentos pertinentes a regularidade fiscal e trabalhista: 
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9.3.2.1. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ); 

9.3.2. 2. Prova de regularidade com a fazenda federal (a certidão de regularidade com a fazenda federal deverá ser 

emitida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional), e deve abranger 

inclusive ascontribuições sociais previstas na lei 8.212, de 24.7.1991; 

9.3.2.3. Prova de regularidade para com a fazenda estadual da sede do proponente; 

9.3.2.4. Prova de regularidade com a fazenda municipal da sede do proponente; 

9.3.2.5. Certificado de regularidade de situação (CRF) perante o fundo de garantia por tempo de serviço – FGTS; 

9.3.2.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

9.3.3. Declarações: 

9.3.3.1. Conforme solicitado no Portal de Compras Públicas; 

9.3.4. Representação legal: 

9.3.4.1. Termo de credenciamento se fará no Portal de Compras Públicas mediante de documentação outorgado 

pelos representantes legais da licitante, com todos os dados pessoais do representante credenciado (CPF, RG e 

endereço residencial completo), com firma reconhecida, comprovando a existência dos necessários poderes para 

formulação de propostas e para prática de todos os demais 

atos inerentes ao certame. 

9.3.5. Da qualificação técnica: 

9.3.5.1. Certidão de registro em órgão competente para comprovação da aptidão para a exe-cução dos serviços, 

em nome da empresa, em vigor, tais como CREA, CAU ou ou-tro; 

9.3.5.2. Certidão de registro em órgão competente, em nome do responsável técnico da em-presa, apto a emitir a 

ART de execução e ser responsável técnico da obra, tais comoCREA, CAU ou outro; 

9.3.5.3. Comprovação de aptidão por meio de Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, com registro em nome da empresa devidamente reconhecido 

pelo CREA/CAU, pelo qual a licitante tenha sido contra- tada para a execução de obras similares em características 

e quantidades ao do objeto do presente certame, sendo que estes Atestados deverão ser de obras já concluídas. Os 

Atestados deverão estar devidamente registrados no CREA/CAU. Nos Atestados deverão constar, no mínimo, os 

seguintes dados: objeto, local, nome do responsável técnico, número da ART e quantitativos de cada serviço. 

9.3.6. Da Qualificação Econômico-Financeira: 

9.3.6.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercício social- já exigível e 

apresentado na forma da Lei. O Balanço Patrimonial deverá estar transcrito no Livro Diário e esse registrado no 

órgão público competente e, para comprovação, deverá ser anexado o termo de abertura e encerramento do Livro 

Di-ário. É vedada a apresentação de balanços provisórios ou balancetes; 

9.3.6.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

9.4. O licitante vencedor deverá apresentar a seguinte documentação relativa à proposta: 

9.4.1. A última proposta vencedora nos exatos termos apresentados durante a sessão eletrônica, juntamente com 

informações sobre o objeto ofertado. 

9.4.1.1. Planilhas orçamentárias constantes nos anexos; 

9.4.1.2. Planilhas de composição do BDI constantes nos anexos; 

9.4.1.3. Planilhas de composição de encargos sociais constantes nos anexos. 

9.5. Os documentos referidos no item “9.3.” poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor público municipal. 

9.5.1. No caso de autenticação por servidor deste órgão de licitação, os licitantes deverão apresentar a 

documentação exigida para habilitação no serviço de licitações e contratos, acompanhada dos respectivos originais, 

desde que respeitados os prazos para sua entrega na CONCORRÊNCIA. 

9.5.1.1. Não serão autenticadas as certidões emitidas pela internet, tendo em vista que a veracidade das mesmas é 

verificada online. 

9.6. Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas no item “9.3.”, será assegurado à 

microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, para a apresentação de nova documentação, sem restrições. 

9.6.1. Não terá direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha 

deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista. 

9.6.1.1. A não correção da documentação relativa à regularidade fiscal, no prazo constante do subitem “9.6.”, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nesta 
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CONCORRÊNCIA, sendo facultado ao município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinar o contrato ou revogar a licitação. 

 

10. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 

10.1. Os documentos necessários à habilitação e a proposta de preços atualizada com o lance vencedor, deverão 

ser anexados ao sistema Portal de Compras Públicas. 

 

1. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei 14.133/21, devendo o licitante manifestar motivadamente sua 

intenção de interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) minutos, através de formulário próprio do sistema eletrônico, 

explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 

pretende que sejam revistos pelo agente de contratação. 

11.2. O licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo agente de contratação, disporá 

do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 

que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 

contrarrazões em igual número de dias. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante no prazo previsto no item “11.1.” 

importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo agente de contratação 

ao vencedor. 

11.4. O recurso contra decisão do agente de contratação terá efeito suspensivo. 

11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6. Caso não haja funcionamento do sistema na data prevista para a prática do recurso na forma estabelecida no 

item 11.2, será cabível ao recorrente apresentar as razões recursais nos prazos legais pelo e-mail oficial 

<licitacoes@toropi.rs.gov.br>, ou entregues pessoalmente. 

11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que aceitar sem 

objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à interposição 

de recurso, o agente de contratação opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 

submetido à autoridade competente para homologação. 

12.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos procedimentos já 

previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 

 

13. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

13.1. Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto Executivo, como 

também de acordo com o cronograma físico-financeiro constantes nos proje- tos anexos ao presente Edital. Caso 

esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita às sanções estabelecidas no 

item 14 deste Edital. 

13.2. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identifi-cação. 

13.3. Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde serão realizados os servi-ços, para verificação 

do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

13.3.1. A atuação da comissão fiscalizadora do Município não exime a licitante vencedora de sua total e exclusiva 

responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executa-dos. 

13.4. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o 

previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de espe-cificações técnicas e planilhas 

orçamentárias). 

13.5. Prestar manutenção do objeto contratado, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

13.5.1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pelo 

Município. 

13.5.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pelo Município. 

13.5.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não se-jam realizados dentro 

do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita às penalidades estabelecidas no item 14 deste edital. 
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13.6. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso 

satisfatório. 

13.7. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da Prefeitura, caso 

os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo. 

13.8. Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferra- mentas necessárias, 

ficando responsável por seu transporte e guarda. 

13.9. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva adequados 

à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 

13.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e de terceiros, cau-sados por seus 

funcionários em virtude da execução dos serviços. 

13.11. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser entregue 

limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 

13.12. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obe-deçam às 

especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da do Município. 

13.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes naaplicação dos 

materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante ven-cedora, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

13.14. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferra-mentas ou 

equipamentos julgados pela Fiscalização do Município como inadequados à execu-ção dos serviços. 

13.15. Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de en-tulho ou quaisquer 

outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o objeto contratado, deverá a 

licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização do Município, para que se possa proceder à vistoria 

da obra com vistas à sua acei-tação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

13.16. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como 

resultado de suas operações a danificá-los. 

13.17. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, im-postos, contribuições 

previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos ser-viços executados por seus empregados, 

uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo em-pregatício com o Município, inclusive matricular a obra 

junto ao INSS, e efetuar o pagamento das contribuições devidas, fornecendo ao final, a respectiva CND da mesma. 

13.18. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a ter-ceiros em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independen-temente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

13.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 

13.20. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante vencedora 

para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

13.20.1. Os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabili-dade, cabendo à 

mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratada para ressar-cimento do dano causado. 

13.21. Afixar placa de identificação da Obra, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data de ordem de início emitida 

pelo Município. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Na hipótese de o licitante vencedor recusar-se assinar o contrato ou instrumento equivalente 

injustificadamente ou apresentar situação irregular, o agente de contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital, inclusive negociando o melhor preço. 

O agente de contratação poderá ainda revogar a licitação, independentemente da cominação do art. 90, § 5º da Lei 

Federal 14.133/21. 

14.2. O licitante que se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente injustificadamente, ficará impedido 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes a punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízos da multa de 15% (quinze por cento) do valor da sua última proposta válida, além de 

outras cominações legais. 

14.3. A licitante que não satisfizer os compromissos assumidos, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
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a) A CONTRATADA ficará sujeita a multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor total adjudicado no caso 

de apresentação de documento ou declaração falsa para fins de habilitação no presente processo licitatório. No 

presente caso, a contratação será rescindida e será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Admi-nistração Pública, por prazo de até 03 (três) anos, conforme dispõe o artigo 156, parágrafo 

4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) Advertência por escrito: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha 

concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais penalidades. 

c) A recusa em atender/entregar o objeto licitado, acarretará a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

adjudicado, cumulada com a pena de suspensão temporária do direito participar de licitações e o impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos. 

d) Será aplicada multa, no caso de atraso na entrega do objeto desta licitação, de 1% ao dia de atraso, limitada a 

20% do valor total adjudicado ao licitante vencedor. 

e) Ficam sujeitos a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor global contratado, caso a licitante vencedora 

pratique os seguintes atos: 

I - Atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “ordem de início dos serviços”; 

II - Não entregar a anotação de responsabilidade técnica (ART) – referente à execução – até o início da prestação 

dos serviços; 

III - Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

IV - Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 

V - Desatender às determinações da fiscalização; 

VI - Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 

VII - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao contratante ou a 

terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados; 

VIII - Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo intrajornada) a seus funcionários conforme 

estabelecido na CLT ou na convenção coletiva; 

IX - Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados equipamentos de proteção 

individual; 

X - Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito para com a população, durante a 

execução das obras; 

14.4. No caso de recorrência das infrações constantes na alínea “e” do item 14.3 a multa será majorada para até 

10% (dez por cento) sobre o valor global contratado. 

14.5. Na aplicação das penalidades previstas no edital, o município considerará, motivadamente, a gravidade da 

falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas 

as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 156, “caput”, da Lei nº 14.133/21. 

14.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

14.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 

imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

14.8. Após o andamento do devido procedimento administrativo para aplicação de penalidades, poderá haver 

compensação de valores, realizando o desconto das multas aplicadas no paga-mento pendente da empresa 

penalizada. 

14.9. A multa aplicada poderá ser descontada do valor que a contratada faça jus a receber. 

 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 

a) O Município efetuará o pagamento de acordo com as medições realizadas pelo setor de Engenharia do 

Município, e mediante expedição da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is)aprovada pelo servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

b) O pagamento referente a última medição será efetuado por meio da emissão de ATESTADO DE CONCLUSÃO, 

confeccionado pelo setor de Engenharia do Município, que atestará o recebimento definitivo da obra, aprovando a 

aplicação dos recursos. 

c) O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 

processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir conta bancária vinculada a este CNPJ para fins de 

recebimento dos valores. 

d) O Município pode exigir que as licitantes vencedoras apresentem cópia das folhas de pagamento, guias de 

recolhimento de obrigações sociais e previdenciárias com seus prestadores de serviço, mediante a apresentação de 
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cópia autenticada, sempre até o dia 20 (vinte) do mês seguinte a realização dos serviços prestados, sob pena de não 

recebimento do valor da próxima fatura. 

e) O Município efetuará as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria, quando 

for o caso. 

f) O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas pelo(a) 

contratado(a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como na execução do objeto. 

15.2. O licitante vencedor deverá, obrigatoriamente, fornecer as notas fiscais de fatura, constando a identificação 

do presente processo licitatório, o número do contrato administrativo e o número do Convênio/Contrato de 

Repasse/Financiamento, caso os recursos forem advindos de tal fonte. 

15.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, caso a compensação entre a sanção e 

o valor a ser pago não seja suficiente para saldar aquela, hipótese esta que primeiro será realizada a compensação. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

1024.4.4.90.51 500 238/2026 Obras e instalações 

1.024.4.4.90.51 701 238/2026 Obras e instalações 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO: 

17.1. Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por técnicos do Município TOROPI, devidamente 

designados para este fim, com autoridade para exercer em nome da Mu-nicípio toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização. 

17.2. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos equipamentos, 

serviços e materiais julgados deficientes ou não-conformes com as especi-ficações definidas no projeto, anexo a 

este edital, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 

fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 

17.3. A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato. 

17.4. Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pelo Município, entre outras atri- buições: 

17.4.1. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno de 

especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos procedimentos 

e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços. 

17.4.2. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços exe-cutados com erros, 

imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

17.5. A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades con-tratuais. 

17.6. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes no Memorial Descritivo e no Projeto 

Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. A decisão tomada pela 

Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante ven-cedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial. 

17.7. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de Contrato. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. É facultado ao agente de contratação oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em qualquer fase da 

licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

18.2. O contrato a ser firmado com o(s) licitante(s) vencedor(es) poderá ser alterado por aditamento, no que couber, 

nos casos previstos nos arts. 124 e 135, seus incisos, alíneas e parágrafos da Lei Federal nº 14.133/21. 

18.3. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo 

com o artigo 125, da Lei n.º 14.133/21. 

18.4. A apresentação da proposta de preços implica aceitação plena e total das condições desta CONCORRÊNCIA, 

sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 155 a 163, da Lei 14.133/21. 

18.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo agente de contratação, que decidirá com base na legislação em vigor. 

18.6. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia da informação, composto por um 

conjunto de programas que permitem confrontação sucessiva através de envio de lances dos proponentes, com 

plena visibilidade para o agente de contratação e total transparência dos resultados para a sociedade, através da 

rede mundial de computadores –internet. 
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18.7. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br, e 

preencher o termo de adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e 

apresente a documentação exigida, tenha acesso ao portal. 

18.7.1. O credenciamento junto ao órgão provedor deverá ser feito no prazo mínimo de 03 (três) 

dias úteis antes da data de realização da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. Esta exigência se constitui em 

orientação e segurança para que o licitante que irá participar pela primeira vez em compras eletrônicas esteja 

devidamente habilitado na data aprazada. Recomenda-se a observância do manual de orientações de compras. 

18.7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. 

18.7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante, ou seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

18.8. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá expressado sua 

decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento, nos valores e condições do referido lance, e 

caso esse lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda 

do produto negociado. 

18.9. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade do licitante. 

18.10. O município de Toropi se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, 

sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

18.11. Demais informações sobre o edital ou sobre procedimentos, contatar pelo telefone (55) 32767011 ou pelo 

e-mail: licitacoes@toropi.rs.gov.br. 

 

19- FAZEM PARTE INTEGRANTE DO EDITAL: 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO III – ART; 

ANEXO IV – BDI; 

ANEXO V – CRONOGRAMA; 

ANEXO VI- ENCARGOS SOCIAIS; 

ANEXO VII- ORÇAMENTO; 

ANEXO VIII- PROJETO BÁSICO; 

IX- MEMORIAL DESCRITIVO; 

 

 

 

TOROPI/RS, 18 DE JUNHO DE 2026 

 

 

 

VANDIR OESTERREICH 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA; 

 

 

Lote: LOTE 01  Preço Total do Lote:  

Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço 

Unit. 

Previsto 

Preço 

Total 

1 3.286,00 M²  PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS 

INTERTRAVADOS DE 

CONCRETO E 

MICRODRENAGEM PLUVIAL 

  

 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

CONTATO: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

DADOS BANCARIOS: 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º XX/2026 

 

O MUNICÍPIO DE TOROPI/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 

01.539.271/0001-82, estabelecido na Rua Fernando Ferrari, nº 235, na cidade de Toropi/RS, representado pelo 

Prefeito Municipal, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa xxxxxxxxxx, inscrita 

no CNPJ sob n.º xxxxxxxxx, com sede na xxxxxx município de xxxxx de neste ato representada pelo(a) senhor(a) 

xxxxxx, doravante denominado de CONTRATADA, contratam o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A CONTRATADA deverá executar obras em regime de empreitada global pelo lote para pavimentação de 

vias urbanas. 

1.2. Para execução dos serviços a CONTRATADA receberá os seguintes valores: 

1.2.1. O preço a ser pago à CONTRATADA será de R$  , sendo R$ para materiais e R$ para 

mão de obra, totalizando o valor global de R$  . 

1.3. Nos valores constantes acima já estão incluídos os tributos incidentes, transporte, despesas em geral para a 

prestação dos serviços no município de Toropi/RS. 

1.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os custos necessários para prestação de serviço no 

município de Toropi/RS. 

1.5. A Empresa contratada deverá executar os serviços de acordo especificações técnicas do projeto básico, 

anexo do Edital de Concorrência Eletrônica nº 001/2026. 

1.6. A empresa vencedora terá o prazo de 30 dias para ter início as obras após a assinatura do contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

2.1. O Município efetuará o pagamento de acordo com as medições realizadas pelo setor de Engenharia do 

Município, e mediante expedição da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) provada pelo servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

2.2. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada 

no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir conta bancária vinculada a este CNPJ para fins de 

recebimento dos valores. 

2.3. O Município pode exigir que as licitantes vencedoras apresentem cópia das folhas de pagamento, guias de 

recolhimento de obrigações sociais e previdenciárias com seus prestadores de serviço, mediante a apresentação de 

cópia autenticada, sempre até o dia 20 (vinte) do mês seguinte a realização dos serviços prestados, sob pena de não 

recebimento do valor da próxima fatura. 

2.5. O Município efetuará as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria, quando 

for necessário. 

2.6. O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas pelo(a) 

contratado(a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como na execução do objeto. 

2.7. O contratado deverá, obrigatoriamente, fornecer as notas fiscais de fatura, constando a identificação do 

presente processo licitatório, o número do contrato administrativo 

e o número do Convênio/Contrato de Repasse/Financiamento, caso os recursos forem advindos 

de tal fonte. 

2.8. A CONTRATADA assume a responsabilidade de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

1024.4.4.90.51 500 238/2026 Obras e instalações 

1.024.4.4.90.51 701 238/2026 Obras e instalações 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O contrato terá vigência de 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA QUiNTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

5.1. A contratante como a contratada segue a lei constantes no art. 124 e seguintes da Lei 14.133/2021 e alterações 

posteriores. 

5.2. Além das condições previstas nos artigos 137, 138 e 139, todos da Lei 14.133/2021 e suas alterações, o 

presente contrato poderá ser extinto, mediante termo próprio, na ocorrência das seguintes situações: 

5.2.1. Pelo CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista a 

CONTRATADA direito de indenização de qualquer espécie, na ocorrência das seguintes situações: 

5.2.2. Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 

5.2.3. Não recolher, no prazo determinado, as multas impostas; 

5.2.4. Manifesta deficiência do serviço; 

5.2.5. Falta grave ao juízo do município; 

5.2.6. Falência ou insolvência; 

5.2.7. Não prestação dos serviços/entrega dos equipamentos no prazo previsto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

6.1. A CONTRATADA ficará sujeita a multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor total adjudicado o caso 

de apresentação de documento ou declaração falsa para fins de habilitação no presente processo licitatório. No 

presente caso, a contratação será rescindida e será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Admi- nistração Pública, por prazo de até 03 (três) anos, conforme dispõe o artigo 156, 

parágrafo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Advertência por escrito: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha 

concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais penalidades. 

6.3. A recusa em atender/entregar o objeto licitado, acarretará a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

adjudicado, cumulada com a pena de suspensão temporária do direito participar de licitações e o impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos. 

6.4. Será aplicada multa, no caso de atraso na entrega do objeto desta licitação, de 1% ao dia de atraso, limitada a 

20% do valor total adjudicado ao contratado. 

6.5. Ficam sujeitos a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor global contratado referente, caso a contratada 

pratique os seguintes atos: 

6.5.1. Atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “ordem de início dos serviços”; 

6.5.2. Não entregar a anotação de responsabilidade técnica (ART) – referente à execução – até o início da prestação 

dos serviços; 

6.5.3. Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

6.5.4. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 

6.5.5. Desatender às determinações da fiscalização; 

6.5.6. Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 

6.5.7. Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao contratante ou 

a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados; 

6.5.8. Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo intrajornada) a seus funcionários conforme 

estabelecido na CLT ou na convenção coletiva; 

6.5.9. Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados equipamentos de proteção 

individual; 

6.5.10. Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito para com a população, durante 

a execução das obras; 

6.6. No caso de recorrência das infrações constantes a multa será majorada para até 10% (dez por cento) sobre o 

valor global contratado. 

6.7. Na aplicação das penalidades previstas no edital, o município considerará, motivadamente, a gravidade da 

falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas 

as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 156, “caput”, da Lei nº 14.133/21. 

6.8. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

6.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qual-quer obrigação financeira que for 

imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-plência contratual. 
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6.10. Após o andamento do devido procedimento administrativo para aplicação de penalidades, poderá haver 

compensação de valores, realizando o desconto das multas apli-cadas no pagamento pendente da empresa 

penalizada. 

6.11. A multa aplicada poderá ser descontada do valor que a contratada faça jus a receber. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto Executivo, como 

também de acordo com o cronograma físico-financeiro constantes nos projetos anexos ao presente Edital. Caso 

esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita às sanções estabelecidas no 

item 14 deste Edita. 

7.2. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação. 

7.3. Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde serão realizados os serviços, para verificação 

do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

7.4. A atuação da comissão fiscalizadora do Município não exime a licitante vencedora de sua total e exclusiva 

responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

7.5. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o 

previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações técnicas e planilhas 

orçamentárias). 

7.6. Prestar manutenção do objeto contratado, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

7.6.1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pelo 

Município. 

7.6.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pelo Município. 

7.6.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro 

do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita às penalidades 

estabelecidas na cláusula nona deste contrato. 

7.6.4. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso 

satisfatório. 

7.6.5. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização da Prefeitura, caso 

os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo. 

7.6.6. Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas necessárias, 

ficando responsável por seu transporte e guarda. 

7.6.7. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e coletiva adequados 

à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 

7.6.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e de terceiros, causados por seus 

funcionários em virtude da execução dos serviços. 

7.6.9. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser entregue 

limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 

7.6.10. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam às 

especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da do Município. 

7.6.11. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na aplicação dos 

materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

7.6.12. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 

equipamentos julgados pela Fiscalização do Município como inadequados à execução dos serviços. 

7.6.13. Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou quaisquer 

outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o objeto contratado, deverá a 

licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização do município, para que se possa proceder à vistoria 

da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

7.6.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, 

como resultado de suas operações a danificá-los. 

7.6.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 

previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, 

uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o Município, inclusive matricular a obra junto 

ao INSS, e efetuar o pagamento das contribuições devidas, fornecendo ao final, a respectiva CND da mesma. 
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7.6.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.6.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 

7.6.18. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante vencedora 

para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

7.6.19. Os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabilidade, cabendo à 

mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratada para ressarcimento do dano causado. 

7.6.20. Afixar placa de identificação da Obra, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data de ordem de início emitida 

pelo Município 

 

CLÁUSULA OITAVA– DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. CONTRATANTE procederá na devida fiscalização da execução contratual através do Sr. João Ribas da Rosa 

Assessor de serviços urbanos Port. n° 074-25/2028 de 04/02/2025.  

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

9.1.O Foro do presente contrato será o da Comarca de São Pedro do Sul/RS, ficando excluído qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

TOROPI, ....... DE .................. DE 2026 

 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL CNPJ: 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 
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